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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10880.723202/2013-41

Voluntério

3301-006.929 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
26 de setembro de 2019

HYPERMARCAS S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuracéo: 25/05/2011 a 06/06/2012

PEDIDO DE-RESSARCIMENTO. INDEFERIMENTO. MULTA ISOLADA.
Aplica-se/a‘multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito
objeto-de declaracdo de compensacao ndo homologada, nos termos do art. 74, §
17.da Lei n° 9.430/96.

INCONSTITUCIONALIDADE =~ DE ~ NORMAS TRIBUTARIAS.
INCOMPETENCIA. APLICACAO DA SUMULA N° 2 DO CARF.

Este Colegiado € incompetente para apreciar questdes que versem sobre
constitucionalidade das leis tributarias.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntario. Vencidos os Conselheiros Marcelo Costa Marques D'Oliveira, Semiramis de
Oliveira Duro e Valcir Gassen, que votaram por cancelar o langcamento.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira — Presidente e Relator

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Winderley Morais

Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira,
Marco Antonio Marinho Nunes, Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior e Semiramis

de Oliveira Duro.

Relatério



  10880.723202/2013-41 3301-006.929 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 26/09/2019 HYPERMARCAS S/A FAZENDA NACIONAL CARF  Semíramis de Oliveira Duro  4.0.0 33010069292019CARF3301ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 25/05/2011 a 06/06/2012
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. INDEFERIMENTO. MULTA ISOLADA.
 Aplica-se a multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, nos termos do art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96.
 INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS TRIBUTÁRIAS. INCOMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 2 DO CARF.
 Este Colegiado é incompetente para apreciar questões que versem sobre constitucionalidade das leis tributárias. 
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Marcelo Costa Marques D'Oliveira, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen, que votaram por cancelar o lançamento. 
 
  (documento assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira � Presidente e Relator
 
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Winderley Morais Pereira (Presidente), Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Valcir Gassen, Liziane Angelotti Meira, Marco Antonio Marinho Nunes, Ari Vendramini, Salvador Cândido Brandão Junior e Semíramis de Oliveira Duro.
  Trata-se de multa isolada prevista no art. 74, § 17, da Lei nº 9.430/96 motivada pela não homologação de pedido de compensação apresentado pela Recorrente.
Impugnada a exigência, a Delegacia de Julgamento da Receita Federal decidiu por não acatar as alegações da Recorrente, mantendo a penalidade.
Irresignada com a decisão da primeira instância, a Recorrente protocolou tempestivamente recurso voluntário alegando o caráter confiscatório da multa aplicada e ofensa ao principio da proporcionalidade.
Alega que procedeu dentro dos limites da legalidade e da boa-fé, sem que tenha havido qualquer prova pela Fiscalização em sentido contrário.
Finaliza pedindo o cancelamento da multa aplicada.
É o relatório.

 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

O recurso é voluntário e tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.
A matéria que se discute nos autos diz respeito à exigência da multa isolada em razão da não homologação de pedido de compensação, nos termos previstos no art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96.
Em sede preliminar a Recorrente alega a nulidade da decisão recorrida, por não ter enfrentado as questões constitucionais apresentadas. Entendo não assistir razão ao recurso. As Delegacias da Receita Federal de Julgamento estão expressamente impedidas de apreciar questões constitucionais, nos termos previstos no art. 26-A do Decreto nº 70.235/72.

"Art. 26-A.  No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)"

Quanto ao mérito, a Recorrente traz as mesmas questões constitucionais que foram levadas ao julgamento da primeira instância. Neste ponto situação diferente não pode ocorrer nos julgamento deste Conselho. Tal posição esta em consonância com o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72 e também em obediência a Súmula CARF nº 2, publicada no DOU de 22/12/2009. 
�Súmula CARF nº 2 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�

Quanto à aplicação da penalidade para os pedidos de ressarcimento e compensação não homologados pela Receita Federal, a legislação vem sofrendo alterações no decorrer do tempo e alteração significativa ocorreu com a revogação do § 15 do art. 74 da Lei nº 9.430/74 pela MP 656/2014 e em seguida pela MP nº 668/2015, que trazia a previsão da aplicação da multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito, objeto do pedido de ressarcimento indeferido ou indevido.
Em que pese a revogação da multa quando ao pedido de ressarcimento indeferido, foi mantida na legislação a exigência da multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, prevista no art. 74, § 17 da Lei nº 9.430/96. Abaixo transcrevo parte do art. 74, com os parágrafos mantidos com sua redação atual e os textos revogados.

�Art. 74�. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.     (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)   (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)      (Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)     (Vide Lei nº 12.838, de 2013)
...
§ 15.  Aplica-se o disposto no § 6o nos casos em que a compensação seja considerada não declarada. (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 15.  Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)  (Revogado pela Medida Provisória nº 656, de 2014)   (Vide Lei nº 13.097, de 2015)         (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 2015)
§ 16.  Nos casos previstos no § 12, o pedido será analisado em caráter definitivo pela autoridade administrativa. (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 16.  O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)  (Revogado pela Medida Provisória nº 656, de 2014)    (Vide Lei nº 13.097, de 2015)         (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 2015)
§ 17.  O valor de que trata o inciso VII do § 3o poderá ser reduzido ou restabelecido por ato do Ministro de Estado da Fazenda. (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)
§ 17.  Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)
§ 17.  Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.(Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.  (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)
§ 18.  No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)"(grifo nosso)

Outro ponto a ser observado, diz respeito as alterações do § 17 que no momento do lançamento, previa a exigência da multa sobre o crédito não homologado e posteriormente foi alterada para a aplicação da multa sobre o débito objeto de declaração de compensação não homologado.  As modificações, em nada altera a exigência constante do presente lançamento, pois, a Fiscalização considerou no auto de infração, o valor do crédito registrado nos pedidos de compensação o que equivale ao valor dos débitos compensados, ou seja, não existe nenhuma mudança no lançamento em se considerar o crédito ou débito constante da declaração de compensação. Portanto, não há que se falar em aplicação de retroatividade que possa reduzir o lançamento.
Por fim, quanto ao procedimento de cobrança dos débitos controlados no presente processo, por força de determinação legal, fica suspensa a sua exigência até que seja resolvida em definitivo na esfera administrativa, os pedidos de compensação não homologados que deram origem a multa em comento, tendo em vista que tais pedidos foram objeto de impugnação e posterior recurso voluntário, nos termos previstos no art. 74, § 18 da Lei nº 9.430/96.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.
 
(documento assinado digitalmente)
Winderley Morais Pereira - Relator
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Trata-se de multa isolada prevista no art. 74, § 17, da Lei n® 9.430/96 motivada
pela ndo homologacéo de pedido de compensacgéo apresentado pela Recorrente.

Impugnada a exigéncia, a Delegacia de Julgamento da Receita Federal decidiu por
néo acatar as alegacOes da Recorrente, mantendo a penalidade.

Irresignada com a decisdo da primeira instancia, a Recorrente protocolou
tempestivamente recurso voluntario alegando o carater confiscatorio da multa aplicada e ofensa
ao principio da proporcionalidade.

Alega que procedeu dentro dos limites da legalidade e da boa-fé, sem que tenha
havido qualquer prova pela Fiscalizacdo em sentido contrario.

Finaliza pedindo o cancelamento da multa aplicada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

O recurso € voluntario e tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.

A matéria que se discute nos autos diz respeito a exigéncia da multa isolada em
razdo da ndo homologacdo de pedido de compensacao, nos termos previstos no art. 74, § 17 da
Lei n®9.430/96.

Em sede preliminar a Recorrente alega a nulidade da decisdo recorrida, por nao ter
enfrentado as questdes constitucionais apresentadas. Entendo nédo assistir razdo ao recurso. As
Delegacias da Receita Federal de Julgamento estdo expressamente impedidas de apreciar
questdes constitucionais, nos termos previstos no art. 26-A do Decreto n° 70.235/72.

"Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de
julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redacéo dada pela Lei n® 11.941,
de 2009)"

Quanto ao mérito, a Recorrente traz as mesmas questdes constitucionais que
foram levadas ao julgamento da primeira instancia. Neste ponto situacdo diferente ndo pode
ocorrer nos julgamento deste Conselho. Tal posicdo esta em consonéancia com o art. 26-A do


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art25
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Decreto n® 70.235/72 e também em obediéncia a Simula CARF n° 2, publicada no DOU de
22/12/2009.

“Stumula CARF n° 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria”

Quanto a aplicacdo da penalidade para os pedidos de ressarcimento e
compensacdo ndo homologados pela Receita Federal, a legislacdo vem sofrendo alteracGes no
decorrer do tempo e alteracédo significativa ocorreu com a revogacdo do § 15 do art. 74 da Lei n°
9.430/74 pela MP 656/2014 e em seguida pela MP n° 668/2015, que trazia a previsdo da
aplicacdo da multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito, objeto do pedido de
ressarcimento indeferido ou indevido.

Em que pese a revogacao da multa quando ao pedido de ressarcimento indeferido,
foi mantida na legislacdo a exigéncia da multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
débito objeto de declaracdo de compensagdo ndo homologada, prevista no art. 74, § 17 da Lei n°
9.430/96. Abaixo transcrevo parte do art. 74, com os paragrafos mantidos com sua redacéo atual
e 0s textos revogados.

“Art. 74”. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliz-lo na compensacéo
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicGes administrados por
aquele Orgdo. (Redacéo dada pela Lei n° 10.637, de 2002) (Vide Decreto n° 7.212,
de 2010)  (Vide Medida Provisdria n°® 608, de 2013) (Vide Lei n°® 12.838, de 2013)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10637.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Mpv/mpv608.htm#art4§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12838.htm#art4§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/449.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv656.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art169i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art169i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Mpv/mpv668.htm#art4ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/449.htm#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv656.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Mpv/mpv656.htm#art56
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art169i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Mpv/mpv668.htm#art4ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Mpv/mpv668.htm#art4ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/449.htm#art29
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§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do
débito objeto de declaracdo de compensacdo ndo homologada, salvo no caso de
falsidade da declaracéo apresentada pelo sujeito passivo. (Redacdo dada pela Lei

n°13.097, de 2015)

§ 18. No caso de apresentacdo de manifestagdo de inconformidade contra a néo
homologacéo da compensacao, fica suspensa a exigibilidade da multa de oficio de
que trata o § 17, ainda que ndo impugnada essa exigéncia, enquadrando-se no
disposto no inciso 111 do art. 151 da Lei n®5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo
Tributario Nacional. (Incluido pela Lei n° 12.844, de 2013)"(grifo nosso)

Outro ponto a ser observado, diz respeito as alteracdes do § 17 que no momento
do langcamento, previa a exigéncia da multa sobre o crédito ndo homologado e posteriormente foi
alterada para a aplicacdo da multa sobre o débito objeto de declaracdo de compensacdo nao
homologado. As modificacbGes, em nada altera a exigéncia constante do presente langcamento,
pois, a Fiscalizacdo considerou no auto de infracdo, o valor do crédito registrado nos pedidos de
compensacao o que equivale ao valor dos débitos compensados, ou seja, ndo existe nenhuma
mudanca no lancamento em se considerar o crédito ou débito constante da declaracdo de
compensacao. Portanto, ndo ha que se falar em aplicacdo de retroatividade que possa reduzir o
lancamento.

Por fim, quanto ao procedimento de cobranga dos débitos controlados no presente
processo, por forca de determinacdo legal, fica suspensa a sua exigéncia até que seja resolvida
em definitivo na esfera administrativa, os pedidos de compensac¢do ndo homologados que deram
origem a multa em comento, tendo em vista que tais pedidos foram objeto de impugnacéo e
posterior recurso voluntario, nos termos previstos no art. 74, 8 18 da Lei n® 9.430/96.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Winderley Morais Pereira - Relator


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12249.htm#art62
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